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ATA NO 001 DE DEZ DE JANEIRO DE 2024 DA QUINTA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE
GUAPIMIRIM - RJ BIÊNIO 2023-2025.

PAUTA:

Leitura ata da reunião anterior;

Posse dos novos conselheiros suplentes;

Ideias e Sugestões para o Fórum de Turismo;

Duvidas da Resolução que dispõe sobre critérios para elabcração confecçãoe

distribuição do Mapa Turístico Oficial do Município de Guapimirim-Rj e;
Assuntos Gerais.

DESENVOLVIMENTO:

No dia dez de janeiro de dois mil e vinte e quatro, àsquinze horas e dez minutos,

deu-se início a Primeira Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Turismo de

Guapimirim-RJ - Biênio 2023-2025, na sede da Secretaria Municipal de Turismo,

localizada na Rodovia Santos Dumont, km 106, loja 2, no bairrc Monte Olivetti em
Guapimirim/RJ, em atendimento a Lei municipal no979 de 10 de julho de 2017.

Presentes:

Sheila Monteiro Clacino - Associação Comercial, Industrial e Agropecuária;

Kátia Pereira Fiuza Dos Reis — Hotéis e Pousadas

Douglas Dias de Brito Campos — Secretaria Municipal de Turismo

Thamires Aragão — Procuradoria;

Lissa Santos Nath — Agentes de Turismo;
Silvana Brilno — Associaçãode Artesãos;

Wander de S. D. Guerra — Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade;

Maria Alice Domingos Picoli Secretaria Municipal do Ambiente e

Sustentabilidade,

Maurício Sarmento de Almeida — Associação de Cervejeiros Artesanais;

Joao M. Veiga — Associação de Cervejeiros Artesanais;

Edson da Silva Alcantara — Guia de Turismo (convidado):
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Adriane Mario dos Santos Andrade — Associação dos Artesãos (convidada);

Marcia Vieira — Associaçãodos Moradores do Garrafão;

Georgia Ferraz — Presidente CVB;

Regina Celia P. da Silva — Associaçãodos Artesãos;

Renato Pereira Bellizzi — Agente de Turismo.

Faltas justificadas:

Adriane Ramires — Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa;

O presidente deu início a reunião com a leitura da pauta do dia e em seguida, a ata

da última reunião do COMTUR, que foi aprovada por unanimidade.

No tópico, Candidatos das vagas de suplente do Edital no 01 de 16 de

novembro de 2023, o presidente deu posse aos candidatos as vagas de suplentes

informados na reunião anterior.

NOME

RENATOPEREIRA

BELLIZZI

JOÃO MANUEL

VEIGA

MILENE FREITAS

GALANT

SEGMENTO

AGENTES DE TURISMO

ASSOCIAÇÃODE

CERVEJEIROS ARTESANAIS

HOTEIS E POUSADAS

No próximo tópico Forum de Turismo,O presidente informou que seráapenas

um dia de evento, sendo realizado no dia vinte e quatro de maio de dois mil e vinte e

quatro, sexta feira. Foi então passada a palavra para a presidente do Convention & Visitors

Bureau Georgia Ferraz (convidada do conselho) que compartilhou uma pesquisa feita a

respeito do primeiro fórum de turismo, trazendo ideias como:
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Turismo Sustentável;

Workshop voltado ao aprofundamento de aprendizagem turística;

Concursos de para incentivar residentes e visitantes a capturar belezas

naturais e promover a cidade;

Palestras educativas sobre conscientizaçãoambiental, entre outras.

Voltando então a palavra para o presidente do conselho, o qual deu seguimento a

organização do fórum de turismo, iormando a comissão organizadora composta por
Katia Pereira, Sheila Monteiro, Lissa Santos e Douglas Dias.

No tópico Duvidas da Resolução que dispõe sobre critérios para elaboração

confecção e distribuição do Mapa TurísticoOficial do Município de Guapimirim-Rj
Foi decidido a montagem de uma comissão para avaliação de leis e melhor solução para

a montagem do mapa turístico e ponto de apoio aos turistas, composta por Douglas Dias,

Mauricio Sarmento, Marcia Vieira e Wander Guerra.

Em Assuntos Gerais, A conselheira Marcia Vieira, da Associaçãodos moradores

do Garrafão queixou-se a respeito do ônibus da gente nãosubir até o soberbo e também

o estado em que o soberbo se encontra, solicitando uma indicaçãoce limpeza rotineira e

a uma mudança na rota do ônibus. O presidente então deu seguimento com uma votação

e foi aprovado com unanimidade a solicitação.

A conselheira Georgia, Presidente do CVB reclamou da situaçãoque se encontra

a trilha para os cânions da iconha, dizendo que está com dificil acesso, o conselheiro e

guia de turismo Renato Bellizzi citou a necessidade de novas placas com mais

especificações sobre os pontos turísticos e sinalizações sobre os riscos e graus de

dificuldades de algumas trilhas, cachoeiras e também a necessidade de um guia para o

auxílio, em seguida o presidente Douglas Brito relembrou que a secretaria de turismo

filturamente será um ponto de apoio turístico e também o trabalho que vem sendo frito

pelos salva-trilha.

Pauta sugerida para a próxima reunião:

- Ideias e Sugestões para o Fórum de Turismo;

Possibilidade de um Terminal Rodoviário em Parada Modelo.
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O Presidente agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a tratar, às

dezesseis horas e trinta minutos, deu-se por encerrada a reunião.

E eu, Wander de S. D. Guerra, Primeiro Secretário do Conselho Municipal de

Turismo, lavro a presente ata e a assino com Douglas Dias de Brito Campos, Presidente

do Conselho de Turismo.

Wa er de S. D. Guerra
Primeiro Secret rio do COMTUR Guapimirim

o g Dias de Brito Campos
Presidente o COMTUR de Guapimirim
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DELIBERAÇÕES

DELIBERAÇÃONO 001/2024 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE GUAPIMIRIM- COMTUR
no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal NO 979 de 10 de julho de

2017 c considerando a Deliberaçãoem reunião ordinária no dia 09 de janeiro dc 2024

RESOLVE:

Art. 10 - Criar a comissão dc análise das minutas das resoluções provenientes do

Projeto de Lei da Política Municipal de Turismo de Guapimirim a ser composta por 2

(dois) conselheiros da sociedade civil e 2 (dois) conselheiros do poder público, pelos

seguintes segmentos:

Representante da Sociedade Civil:

Associação de Cervejeiros Artesanais - Sr. Maurício Sarmento de Almeida

Associaçãodos Moradores do Garrafão - Sra. Marcia Vieira

Representante Governamental:

Secretaria Municipal de Turisnno de Guapimirim - Sr. Douglas Dias de Brito

Campos

Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade - Wander de S. D. Guerra

Art. 20 - Esta Deliberação foi aprovada em reunião realizada no dia 09 de

janeiro de 2024.

Art. 30 - Esta Deliberaçãoentra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de janeiro dc 2024.

Douglas Das de Brito Campos

Presidente do Conselho Municipal de Turismo de Guapimirim

DELIBERAÇÃONO 002/2024 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE GUAPIMIRIM COMTUR

no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal NO 979 de 10 de julho de

2017 e considerando a Deliberação cm reunião ordinária no dia 09 de janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 10 - Criar a comissão de plarejamento para o Fórum de Turismo 2024, a ser

compos:a por 3 (três) conselheiros da sociedade civil e I (um) conselheiro do poder

público, pelos seguintes segmentos:

Representante da Sociedade Civil:

Agentes de Turismo - Sra. Lissa Santos Nath

Associação Comercial, Industrial e Agropecuária - Sra. Sheila Monteiro Clacino

Eotéis e Pousadas - Sra. Kátia Pereira Fiuza Dos Reis

Representante Governamental:

Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim - Sr. Douglas Dias de Brito

Campos

Art. 20 - Esta Deliberação foi aprovada em reunião realizada no dia 09 de

janeiro de 2024.

Art. 30 - Esta Deliberaçãoentra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de janeiro de 2024.

Doug as Dias de Brito Campos

Presidente do Conselho Municipal de Turismo de Guapimirim

@çmtguapi7
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AUTORIZAÇÕES
 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-se parte integrante deste ato 
autorizo o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação pela 
administração pública do artista “BRUNA KARLA” por inexigibilidade, representado pela pessoa, 
CRIATIVE MUSIC LTDA, à apresentar-se no evento intitulado Celebra Guapi 2024. 
  

Contratada: Artista “BRUNA KARLA” CRIATIVE MUSIC LTDA. 
 
Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 
 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-se parte integrante deste ato 
autorizo o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação pela 
administração pública do artista “TONY ALLYSSON” por inexigibilidade, representado pela pessoa, 
INSTITUTO MV PRODUÇÕES E TREINAMENTOS LTDA, à apresentar-se no evento intitulado Celebra 
Guapi 2024. 
  

Contratada: Artista “TONY ALLYSSON” INSTITUTO MV PRODUÇÕES E TREINAMENTOS 
LTDA. 

 
Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 
 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-se parte integrante deste ato 
autorizo o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação pela 
administração pública do artista “BRUNA KARLA” por inexigibilidade, representado pela pessoa, 
CRIATIVE MUSIC LTDA, à apresentar-se no evento intitulado Celebra Guapi 2024. 
  

Contratada: Artista “BRUNA KARLA” CRIATIVE MUSIC LTDA. 
 
Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 
 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS
PORTARIA Nº 187 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. EDGARD TARDELLI CARDOSO, do cargo comissionado de Superin-
tendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N.º 188 DE 05 DE ABRIL DE 2024.

Conceder afastamento remunerado a título de desincompatibilização para concor-
rer a cargo eletivo nas eleições de 2024 de Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

Considerando requisição do Servidor HORÁCIO FIUZA MUNIZ, acerca do afasta-
mento remunerado referente a desincompatibilização para concorrer a cargo ele-
tivo nas eleições de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder afastamento remunerado a título de desincompatibilização para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2024, do servidor público municipal HO-
RÁCIO FIUZA MUNIZ, matrícula n̊  98108-11, ocupante do cargo efetivo de Fiscal 
de Posturas, lotado na Secretaria de Conservação e Serviços Públicos, conforme 
requerimento do Servidor constante no processo 2549/2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 05 de abril de 2024.  

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 189 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ALEX SANDER BRAZ CAVALCANTI, do cargo comissionado de Supe-
rintendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapi-
mirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 190 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ALEXANDRE MARTINS GUEDES, do cargo comissionado de Superin-
tendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 191 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. EDUARDO DE SOUZA GOMES, do cargo comissionado de Secretário 
Executivo, símbolo SSM, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimirim-RJ 
em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 192 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. JEAN CARLOS BASTOS CARDOSO, do cargo comissionado de Secre-
tário Municipal de Esporte e Lazer, símbolo SM, da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 
de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 04 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 193 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS, do cargo comissio-
nado de Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa, símbolo SM, da Se-
cretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, do Município de Guapimirim-RJ 
em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 194 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. LEONARDO SANTANA RIBEIRO, do cargo comissionado de Superin-
tendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 196 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. RODRIGO FREIRE CARLOS, do cargo comissionado de Subsecretario 
Municipal do Ambiente e Sustentabilidade, símbolo SSM, da Secretaria do Ambien-
te e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 197 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. REGINALDO GOMES DA SILVA, do cargo comissionado de Superin-
tendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 195 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. RAFAEL VIVAS SILVA DE SOUZA, do cargo comissionado de Secretá-
rio Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, símbolo SM, da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Pesca, do Município de Guapimirim-RJ em conformida-
de com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de abril de 2024.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EDITAL N.º 013/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo   

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 25/03/24 27122-5 R$           679,94
C.E.F  CUSTEIO 25/03/24 624009-0 R$         96.827,00

BRASIL S/A  SNA 26/03/24 27122-5 R$          1.284,52
BRASIL S/A  FUNDEB 26/03/24 42854-X R$       625.027,60

BRASIL S/A  SNA 27/03/24 27122-5 R$           4.624,86
BRASIL S/A  ROYALTIES 27/03/24 70421-0 R$       9.627.030,44
BRASIL S/A  FUNDEB 28/03/24 42854-X R$          468.564,89

BRASIL S/A  FPM 28/03/24 70422-9 R$       1.639.631,84
BRASIL S/A  ITR 28/03/24 70506-3 R$             558,47

BRASIL S/A  ROYALTIES 28/03/24 70421-0 R$      4.839.791,18
BRASIL S/A  SNA 28/03/24 27122-5 R$           1.324,79

BRASIL S/A  ADO-LC 28/03/24 283141-4 R$           7.574,07
BRASIL S/A  SNA 01/04/24 27122-5 R$           4.080,51
BRASIL S/A  SNA 02/04/24 27122-5 R$           8.682,14
C.E.F  CUSTEIO 03/04/24 624009-0 R$         76.732,69

BRASIL S/A  FUNDEB 02/04/24 42854-X R$        226.857,53
BRASIL S/A  SNA 03/04/24 27122-5 R$             744,04
BRASIL S/A  SNA 04/04/24 27122-5 R$             304,98

BRASIL ROYALTIES 04/04/24 70421-0 R$         137.078,91
BRASIL S/A  MERENDA ESCOLAR 04/04/24 47499-1 R$         104.244,60

C.E.F   CUSTEIO 04/04/24 624009-0 R$         337.098,32     
BRASIL S/A  SNA 05/04/24 27122-5 R$             515,03

                           

Guapimirim, 22 de março de 2024.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22  

EDITAL
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DECRETOS
DECRETO N° 2599 DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023 - Lei Orçamentária Anu-
al/2024;
Considerando a LEI N.º 1645 DE 04 DE ABRIL DE 2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão do Programa de Trabalho no orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, com as seguintes informa-
ções:

ÓRGÃO: 02.37 – Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
Função: 13 – CULTURA
Subfunção: 392 – DIFUSÃO CULTURAL
PROGRAMA: 36 – Desenvolvimento Cultural
AÇÃO: 2.107 – CURSOS E OFICINAS
Elemento de Despesa: 33.90.39

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial, por transposição 
de recursos, para suplementação das Dotações Orçamentárias criadas, abaixo es-
pecificadas:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.37 13.392.0036.2.107 33.90.39 1.749.00 245.000,00

TOTAL 245.000,00

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.37 13.391.0016.1.010 44.90.51 1.749.00 160.000,00

02.37 13.391.0016.1.116 44.90.51 1.749.00 85.000,00

TOTAL 245.000,00

Art. 4º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 1231/2021, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º desta Lei.

Art. 5º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1567 do exercício 
de 2024, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no 
artigo 1º desta Lei.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSO, CRIA PROGRAMA DE 
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  
 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro conforme os termos dos artigos 16 e 17 da Lei 
complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a presente alteração/inclusão não trará 
impacto financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com a transferência de recursos das 
seguintes dotações. 
 
Valor da despesa no 1º Exercício R$ 245.000,00 
02.37 13.391.0016.1.010 44.90.51 1.749.00 160.000,00 
02.37 13.391.0016.1.116 44.90.51 1.749.00 85.000,00 
  
Valor da despesa no 2º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 2º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 2º exercício % não haverá  

 
Valor da despesa no 3º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 3º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 3º exercício % não haverá 

 
Guapimirim, ___ de _______ de 2024 

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ 
Prefeita 

 
DECRETO N° 2600 DE 05 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a Lei n.º 1650 de 04 de abril de 2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 
2023

F.R. 
2024

REDUZIDO VALOR

02.37 13.392.0036.2.156 33.90.39 704.99 2.749.00 819 6.500.000,00

TOTAL 6.500.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 05 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PrefeitaCIDADE DE

Noo povo mais feliz!

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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